
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO l 2.471 DE 5 DE MAIO DE 1 966.-

Ot'icializa denominação de edÍtÍcio.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISt 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte leis 
Artigo 112 - Fica oficializada a denominação-"EDIFfCIO • JUDITH 

DE OLIVEIRA GARCEZ • Primeira Mestra de Assis"• d& 
, 

da ao predio do Paço Municipal. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, em �de maio de l 966 

Prefeito Mdn1cipal 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, 

em 5 de maio de 1 966.-

CS/ 

� 

\ ' 


